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ABREU
TA8ELIONÂTO DE HOTÁS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PROCURAÇÃO PÚBLICA
MENDES n;

faz JOÃO LÚCIO DA SILVA

S A I B A M todos quantos este público instrumento de procuração virem que,

aos 3 (três) dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), neste 9°

TabeSionato de Notas, situado na Rua Paraíba, n° 250, bairro Adrianópolis, nesta

cidade de Manaus, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, compareceu

como outorgante JOÃO LUCSO DA SILVA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro

civil, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 0996195-0, expedida pelo

DETRAN/AM, inscrito no CPF/MF sob n° 407.928.032-72, residente e domiciliado na

Rua Rio Negro, n° 194, ap. 301 Edifício Mondrian, bairro Nossa Senhora Graças,

Manaus/AM, O presente foi identificado documentalmente por mim Ana de Fátima

Abreu Chagas, Tabeliã, de cuja capacidade para o ato dou fé. E, por e!e outorgante,

foi dito que, peio presente instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui

seu procurador FRANCISCO WAGNER VIANA REGO, brasileiro, casado, engenheiro

civil, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 00119600826, expedida pela

DETRAN/AM, e Registro Nacional CREA sob n° 040634155-9 inscrito no CPF/MF sob

n° 321.208.932-68, residente e domiciliado na Avenida Grande Oteio, n° 170, Club

Grémio Guanabara, Casa 36, bairro Parque Dez de Novembro, Manaus/AM; a quem

confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes na qualidade de sócio da empresa

REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA,, inscrita no C.N.P.J. n°

00,452.735/0001-56, estabelecida na Rua Tito Bittencourt, n° 1.512, casa F, bairro São

Francisco, nesta cidade, para tratar de todos os negócios e assuntos de interesse da

empresa outorgante, podendo para tanto: a) representá-lo junto aos estabelecimentos

bancários Banco do Brasil S.A., Banco Bradesco S.A,, Banco Itaú S.A., Caixa
l

Económica Federal, com o fim de abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, fazer -

depósitos e retiradas, efetuar transferências/pagamentos por qualquer maré/ Alterar,

Tribunal de Justiça do Estado do Arrufo; ̂
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cadastrar e desbloquear senhas, emitir, assinar e endossar cheques; retirar cheques

devolvidos, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques e

autorizar cobrança; solicitar saldos, extratos de contas e talões de cheques para uso

da empresa; receber todas as importâncias devidas ou destinadas à outorgante,

independente de sua origem ou procedência; passar recibos e dar quitação, emitir,

endossar e aceitar duplicatas e notas promissórias., descontar, caucionar e entregar

para cobrança bancária, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias; b) admitir,

demitir e indenizar empregados, fixar salários e gratificações, assinar carteiras de

trabalho e previdência social, fazer as respectivas anotações, pagar salários e receber

quitação; c) representá-lo em qualquer Juízo, instância ou Tribunal mover as ações

que juigar conveniente e defendê-la nas que lhe forem movidas, usar dos poderes para

o foro em gerai (art. 38 do CPC), bem como os especiais de transigir, desistir, reconvir,

recorrer, dar e receber quitação, firmar compromissos, produzir provas, receber

notificações, firmar contratos de prestação de serviços; d) comprar e vender os

produtos atinentes ao seu ramo de negócio, inclusive veículos, combinar preços,

prazos e demais condições assinar contratos, guias, requerimentos, despachos de

mercadorias e demais documentos necessários, pagar e receber importâncias, dando

e recebendo quitações; e) promover a participação em iicitações públicas, concordar

com todos os seus termos, assistir à abertura de propostas, fazer impugnações,

reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixos e descontos,

prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; f)
representá-lo junto às Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem

como perante as suas respectivas fiscalizações, junto aos Ministérios, Secretarias,

Departamentos, Diretorias, Autarquias, institutos, Delegacias, Coordenadorias,

Exatorias, Agências, INCRA, ÍNSS, DETRAN, Receita Federai do Brasil, SEFAZ,

AFEAM, Empresas de Economia Mista, Coietorias, Capitanias, Alfândegas, Junta

Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA, Inspetorías, Divisões, Redes, Cartórios

em gerai, inclusive Tabelionatos de Notas, Correios e Telégrafos, indústria e Comércio

em geral e onde mais preciso for, tudo requerendo, promovendo e assinando em

defesa dos direitos e interesses da empresa outorgante; fazer e assinar a sua

declaração do imposto de Renda, receber as respectivas notificações e assinar os

certificados correspondentes, pagar os impostos, taxas e demais tributos devidos, bem

como contribuições previdenciárias, requerer e receber quaisquer benefícios a que

venha a ter direito, promover cobranças amigáveis e judiciais, dando recibos e

quitações, inclusive protestar títulos cambiários, bem como averbar e/ou cancelar

protestos, assinando termos, declarações e requerimentos, defendê-la em processos

fiscais e/ou administrativos, receber e assinar toda a correspondência da outorgante,
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simples ou registrada, com ou sern valores postais, encomendas, reembolsos; enfim,

usar dos mais variados poderes em direito permitidos e indispensáveis ao fiel e cabal

desempenho do presente mandato. Fica reservado à outorgante o uso simultâneo dos

poderes ora conferidos. A qualificação do procurador, bem como o objeto do

presente mandato foram declarados e conferidos pelo outorgante, que por eles

se responsabiliza. Assim o disses, e me pediu ihe iavrasse este instrumento, o qual,

lhe sendo lido, achou conforme, aceita, ratifica e assina. Eu, Raphael Souza Santos, a

digitei. Eu, ANA DE FÁTIMA ABREU CHAGAS, Tabeliã, que o lavrei, subscrevo, dou

fé e assino.

SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TJ AM - AX316150-73 - NOTARIAL (§4° Resolução 12/2005)
Data/Hora da utilização: 03/10/2014 as 10:27 f\o por/Selo utilizado por: Raphaei Souza Saníos/RaphaeS Souza Santos \: R$ 40,74 + FUNETJ R$ 4,07 •*• FUNDPAM R$ 2,04 + FUNDPGÍ\f% 1)22 + ISS R$ 2,04

+ FARPAM R$ 2,44 = Total R$ 52,55 U ' l"~"
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: AF50-B42B-E2E6-35B2. Consulte o selo em www.

JOÃO LÚCIO DA SILVA MENDES
V Outorgante

ANA DE FÁTIMA AEU CHAGAS
Tabeliã

i os Justiça do ̂
CONFERE COM O

Amazonas

V8Í

Panuha. n." 250. Adrianópolis - CEP &9079-26? Mamnts-A.\f
Í92I 2129-0009; 3233-9993 -_ Sife; ^:\\-.car>(!noa;w!L€o:>iJ^

í^-inail: ctí<'?orio(í: Cíirtvriotifoçti.ct.im.ht'

í^rvi

t>->



c
A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

\

REF.: TOMADA DE PREÇO N°: 009/2015 - CPL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NO PRÉDIO QUE ABRIGA O

FÓRUM DA COMARCA DE BARREIRINHA/AM.

REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, empresa no ramo de
construção civil, com sede estabelecida nesta cidade, RUATITO BITTENCOURT, 1512
- BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP 69079-040 - MANAUS/AM, inscrita no CNPJ sob o
N° 00.452.735/0001-56, fone: (92) 3342-6670, representada por seu procurador: ENG.
FRANCISCO WAGNER VIANA REGO, Registro Nacional CREA/CONFEA n°
040634155-9.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa em epígrafe, por intermédio de seu Procurador o(a) Sr(a) FRANCISCO

WAGNER VIANA REGO, portador(a) Crea/AM n° 6468 e do CPF n° 321.208.932-68, DECLARA

deter a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de pequeno porte (EPP), nos termos

da Lei Complementar n°. 123/06, de 14/12/2006 e que está apta a usufruir do tratamento

favorecido na referida lei.

Manaus, 09 de Outubro de 2015

fl&NAREGO
vil
4155-9

Manaós Construções • Razão Social Rego e Mendes Construções Ltda • CNPJ 00.452.735/0001-56 • Inscrição Municipal 6969001 V_, í^ f

Rua Tito Bittencourt, 1512 - São Francisco Manaus-AM» CEP 69079-040-Fone/Fax (092) 33426670/33426671
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 009/2015-TJAM.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NO PRÉDIO QUE ABRIGA O

FÓRUM DA COMARCA DE BARREIRINHA/AM.

REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, empresa no ramo de
construção civil, com sede estabelecida nesta cidade, RUA TITO BITTENCOURT, 1512
- BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP 69079-040 - MANAUS/AM, inscrita no CNPJ sob o
N° 00.452.735/0001-56, fone: (92) 3342-6670, representada por seu procurador: ENG.
FRANCISCO WAGNER VIANA REGO, Registro Nacional CREA/CONFEA n°
040634155-9.

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa em epígrafe, por intermédio de seu Procurador o(a) Sr(a) FRANCISCO

WAGNER VIANA REGO, portador (a) Crea/AM n° 6468 e do CPF n° 321.208.932-68, DECLARA:

1. A inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com qualquer órgão

da Administração Pública;

2. para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666/93, incluído pela Lei n°.

9.854, de 28 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz a partir de quatorze anos.

Manaus, 09 de Outubro de 2015

Proci irador/Hng.
CREA/CONFEA n^ 040^34155-9

\s Construções • Razão Social Rego e Mendes Construções Ltda • CNPJ 00.452.735/0001-56 • Inscrição Municipal 6969001

Rua Tito Bittencourt, 1512-São Francisco Manaus-AM-CEP 69079-040 «Fone/Fax (092) 33426670/3342 6671



A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF.: TOMADA DE PREÇO N°: 009/2015 - CPL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NO PRÉDIO QUE ABRIGA O

FÓRUM DA COMARCA DE BARREIRINHA/AM.

REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, empresa no ramo de
construção civil, com sede estabelecida nesta cidade, RUA TITO BITTENCOURT, 1512
- BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP 69079-040 - MANAUS/AM, inscrita no CNPJ sob o
N° 00.452.735/0001-56, fone: (92) 3342-6670, representada por seu procurador: ENG.
FRANCISCO WAGNER VIANA REGO, Registro Nacional CREA/CONFEA n°
040634155-9.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa em epigrafe, por intermédio de seu Procurador o(a) Sr(a) FRANCISCO

WAGNER VIANA REGO, portador(a) Crea/AM n° 6468 e do CPF n° 321.208.932-68, DECLARA

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio],

e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

da Tomada de Preços n°. 009/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n°.

009/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n°. 009/2015 quanto a participar

ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de

fato da Tomada de Preços n°. 009/2015 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direía ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal

de justiça do Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

nManaus/09 de&utúbro de 2015

FRANGI •NER VIANA REGO
^rocurad^r/Eng. Civil

n°04063415S-9

Manaos Construções • Razão Social Rego e Mendes Construções Ltda - CNPJ 00.452.735/0001-56 • Inscrição Municipal 6969001
Rua Tito Bittencourt, 1512 - São Francisco Manaus - AM • CEP 69079-040 • Fone/Fax Ç092) 3342 6670/3342 6671
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A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 009/2015-TJAM.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NO PRÉDIO QUE ABRIGA O

FÓRUM DA COMARCA DE BARREIRINHA/AM.

REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, empresa no ramo de
construção civil, com sede estabelecida nesta cidade, RUATITO BITTENCOURT, 1512
- BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP 69079-040 - MANAUS/AM, inscrita no CNPJ sob o
N° 00.452.735/0001-56, fone: (92) 3342-6670, representada por seu procurador: ENG.
FRANCISCO WAGNER VIANA REGO, Registro Nacional CREA/CONFEA n°
040634155-9.

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Declaramos, conforme disposto no subitem do edital da CONCORRÊNCIA N°

01/2015, que a empresa REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob

o número 00.452.735/0001-56, por intermédio de seu representante, Eng° FRANCISCO

WAGNER VIANA REGO, Crea/AM n° 6468, optou por não vistoriar as dependências do local

da obra, mas tem total conhecimento das condições e peculiaridades existentes.

) WA< 2NER VIANA REGO
curadc r/Eng. Civil

040634155-9

Manaós Construções « Razão Social Rego e Mendes Construções Ltda» CNPJ 00.452.735/0001-56 •Inscrição Municipal 6969001
Rua Tito Bittencourt, 1512 - São Francisco Manaus -AM "CEP 69079-040 -Fone/Fax (092) 33426670/3342 6671



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF:

Razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicílio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Económica:

Endereço:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

00.452.735/0001-56 Validade do Cadastro:

REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

2550 - Manaus AM

160020 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Rua Tito Bitencourt 1512 Casa F - Manaus - AM

Nada Consta

Nada Consta

01/12/2015

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis validados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal Federal

Receita Validade: 16/01/2016

FGTS Validade: 14/10/2015

INSS Validade: 16/01/2016

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: \ ,X
" s- ̂

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/10/2015 &*

Receita Municipal Validade: 17/11/2015

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 30/06/2016

índices Calculados: SG = 29.91; LG = 23.11; LC = 23.11

Património Líquido: R$ 0,00

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal.

Emitido em: 07/10/2015 12:00
CPF: 407.928.032-72 Nome: JOÃO LÚCIO DA SILVA MENDES
Ass:
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